MINUTA


TERMO DE PRORROGAÇÃO 
DO 
MEMORANDO DE ENTENDIMENTOS 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as Instituições infracitadas e devidamente qualificadas resolvem aditar ao Memorando de Entendimentos, firmado em xx/xx/xxxx, o que fazem mediante as condições constantes das cláusulas deste Termo, que a seguir se outorgam e aceitam mutuamente. 
a) ...<nome da instituição>..., ...<qualificação da instituição>..., com sede a ...<endereço>..., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social, doravante denominada ...< <Sigla>..., e

b) REDE NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA - RNP, associação civil qualificada como Organização Social pelo Decreto nº 4.077 de 9 de janeiro de 2002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.508.097/0001-36, portadora da Inscrição Municipal n° 02.838.109, com sede na Rua Lauro Müller nº 116, sala 3.902, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Nelson Simões da Silva, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 6.074.778-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 708.191.577-91, doravante denominada simplesmente RNP.

Para a devida clareza neste Termo, as Instituições também serão denominadas, conjuntamente, de Partícipes e, individualmente, de Partícipe.

Considerando que: 

1. Os Partícipes assinaram em xx/xx/xxxx, um Memorando de Entendimentos, comprometendo-se a celebrar, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura, especialmente, mas não exclusivamente, um Acordo de Cooperação Técnica e Científica, ou outro instrumento cooperativo, a ser celebrado nos termos da legislação ora em vigor; 

2. Até a presente data o referido documento não foi celebrado por circunstâncias alheias à vontade dos Partícipes.
Resolvem celebrar o presente Termo, regido pelas cláusulas e condições a seguir acordadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1. – O presente Termo tem por objeto prorrogar o prazo, para a celebração do Memorando de Entendimentos, firmado em xx/xx/xxxx, pelos Partícipes, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da assinatura deste Instrumento, para cumprimento dos entendimentos nele pactuados.
CLÁSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO.
2. – Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Memorando de Entendimentos, ora aditado, compatíveis e não alteradas pelo presente Termo.
E por estarem justas e acordadas, os Partícipes assinam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

<...nome da cidade>..., ...<data>....
	<nome>

<cargo>

<instituição>
	Nelson Simões da Silva

Diretor Geral

RNP


Testemunhas:

	<nome>

CPF: 
	<nome>

CPF: 


